
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
TERMO DE COMPROMISSO Nº  793277 / 2015  - PLANO DE TRABALHO Nº 7378 Nº SIAFI 490398, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A CAIXA ESCOLAR___ CAIXA ESCOLAR
VITOR RODRIGUES LOPES DA EE MARIA ROSA NUNES - JANUARIA - JANUÁRIA - 17ª SRE

O Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Educação, CNPJ nº 18.715.599/0001-05, representada por seu(a) Secretário(a)  Macaé
Maria Evaristo dos Santos , nos termos da Delegação de Competência publicada no Minas Gerais de  20/03/2018, e a Caixa Escolar  CAIXA
ESCOLAR VITOR RODRIGUES LOPES DA EE MARIA ROSA NUNES, CNPJ n° 00719545000152, representada por seu(a) presidente  DANIEL
RODRIGUES UCHÔA   CI n° MG12254518  CPF n° 04945739617, resolvem celebrar este Termo de Compromisso, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA   - Objetiva o presente instrumento repassar à Caixa Escolar, recursos financeiros para      Aquisição de material de consumo
e/ou pagamento de serviços de terceiros para desenvolvimento de projetos.

CLÁUSULA SEGUNDA   - O ESTADO/SECRETARIA se obriga:
a) repassar os recursos financeiros previstos neste Termo; b) acompanhar e orientar a execução; c) analisar, por intermédio da Superintendência
Regional de Ensino, a prestação de contas dos recursos repassados.

CLÁUSULA TERCEIRA   - A Caixa Escolar se obriga:
a) utilizar os recursos financeiros repassados e seus rendimentos de aplicações financeiras de acordo com o previsto no Plano de Trabalho, parte
integrante deste Termo;
b) cumprir o objeto deste Termo;
c) prestar contas à Superintendência Regional de Ensino no prazo estipulado na Cláusula Quinta deste Termo e de acordo com as normas estabelecidas
pela Superintendência de Planejamento e Finanças da SECRETARIA, constantes em Manual específico.

CLÁUSULA QUARTA  - O valor total deste instrumento jurídico, a ser depositado no Banco _ ______________________________________________, n°_
________________,_ Agência ____________________,_ Conta nº ______________________, é de R$ 15.000,00 ( QUINZE MIL REAIS ), à conta da(s) dotação(es)
orçamentária(s) constantes no Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo, e de acordo com o(s) seguinte(s) elemento(s) de despesa(s): Despesas
Correntes (335043): R$15.000,00

CLÁUSULA QUINTA  - Este Termo vigorará da data de sua assinatura até 31/10/2016 , devendo a prestação de contas dos recursos financeiros
recebidos ser entregue pela Caixa Escolar à Superintendência Regional de Ensino de sua jurisdição, no máximo até 30 (trinta) dias após o término da
vigência.

CLÁUSULA SEXTA  - Por acordo entre as partes, este Termo poderá sofrer alterações quanto à sua vigência e metas, mediante a celebração de termo
aditivo, coerentes com o Plano de Trabalho, devendo ainda a alteração ser aprovada pela Unidade Gerenciadora do Projeto.

SUBCLÁUSULA ÚNICA___ - O aditamento de prazo deverá ser justificado e solicitado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da
vigência estabelecida na Cláusula Quinta deste Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA___ - Este Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por acordo entre os signatários, ou pelo Estado/Secretaria,
unilateralmente, por ato motivado.

CLÁUSULA OITAVA   - Fica o Estado/Secretaria responsável pela publicação do extrato deste Termo no "Minas Gerais".

CLÁUSULA NONA   - Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, que prevalecerá sobre qualquer outro, para dirimir questões oriundas deste
Termo.

Assim, estando firmes e acordados, os signatários firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO _, em Belo Horizonte, aos 19 de Novembro de 2015 .

Secretário(a) de Estado de Educação, pelo Estado de Minas Gerais

______________________________________________________
DANIEL RODRIGUES UCHÔA

Presidente da Caixa Escolar CAIXA ESCOLAR VITOR RODRIGUES LOPES DA
EE MARIA ROSA NUNES


